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Resolução CCR N.º 01/2018

Jaguaribe, 24 de julho de 2018.

A Comissão Coordenadora de Renovação – CCR responsável pelo processo de renovação da
diretoria do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe, criada em 15 de junho de 2018,
pela resolução N.º 01/2018 deste comitê, resolve:

 Baixar diretrizes que valerão para o processo de renovação das instituições/membros do
colegiado;

 Estabelecer critérios para escolha da junta eleitoral que conduzirá o processo de eleição da
nova diretoria do CSBH Médio Jaguaribe, para o biênio 2019 a 2021.

As normas a seguir entrarão em vigor a partir desta data e serão socializadas para todos os
membros deste colegiado.

DIRETRIZES QUE NORTEARÃO O PROCESSO DE RENOVAÇÃO DAS
ENTIDADES/INSTITUIÇÕES DO COMITÊ DA SUB-BACIA HIDROGRÁFICA DO

MÉDIO JAGUARIBE

Considerando a necessidade de regulamentar o processo de renovação do Comitê da Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe, definiu-se como diretrizes para participação das instituições no
processo de renovação o que segue abaixo:

   Realizar 3 (três) encontros regionais de recursos hídricos, contando com a participação das
entidades representantes dos segmentos da sociedade civil, usuários, poder público municipal e
poderes públicos estadual e federal, no período de 08 de novembro à 11 de dezembro de 2018
divididos por regiões da sub-bacia do Médio Jaguaribe, da seguinte forma: 

 I  Encontro  Regional,  será  realizado no dia  08  de  novembro de  2018,  no  município  de
Solonópole, compreendendo os municípios de Dep. Irapuan Pinheiro, Milhã, Solonópole e
Jaguaretama;

 II  Encontro Regional,  será  realizado no dia  29 de novembro de 2018,  no município de
Jaguaribara, compreendendo os municípios de Jaguaribara, Jaguaribe, São João do Jaguaribe
e Tabuleiro do Norte; 

 III  Encontro Regional,  será realizado no dia 11 de dezembro de 2018, no município de
Iracema, compreendendo os municípios de Iracema, Ererê, Pereiro, Potiretama e Alto Santo.

   Promover o VI Congresso de Renovação das instituições membros do Comitê da Sub-Bacia do
Médio Jaguaribe, após a realização dos encontros regionais, que acontecerá no dia 23 de janeiro
de 2019, no município de Jaguaribara;

 O número de membros que compõe o colegiado, de acordo com o regimento interno vigente é de
30 (trinta) entidades/instituições, observado os percentuais por segmento conforme  estabelecido
no Art. 9 do Decreto Nº 32.470/2017. Porém, por ocasião da atualização do novo regimento
interno do colegiado, este número será alterado para 40 (quarenta) membros, desde que o novo
regimento interno venha ser publicado no diário oficial do estado do Ceará, antes da realização
do VI Congresso de Renovação do colegiado;

  Discutir  critérios  para  a  escolha  da  nova  composição  do  Comitê  da  Sub-Bacia  do  Médio
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Jaguaribe, para os municípios que estão inseridos nesta Bacia; 
    Enviar com antecedência o convite e a programação das atividades do processo de renovação do

comitê, procurando mobilizar e divulgar às diversas instituições a cerca do processo;
   A Mobilização para realização dos eventos acima citados acontecerá com a entrega de convites

contendo a programação geral do evento, protocolados e divulgação nas rádios dos municípios
que sediarão os Encontros Regionais;

   Durante o processo de renovação do comitê torna-se necessário ampliar a base de discussão,
envolvendo  um maior  número  de  instituições  nos  encontros,  portanto  o  envolvimento  dos
membros do comitê nesse processo é de fundamental importância;

   Criar uma ficha informativa contendo dados sobre as instituições que demonstram interesse em
participar do processo de renovação do comitê;

    Somente poderão concorrer as vagas no comitê as instituições que tiverem atuação na Sub-Bacia
Hidrográfica do Médio Jaguaribe, nos termos dos Art. 09 e 12 do Decreto 32.470/2017;

   Em cada Encontro Regional será eleito um responsável para receber toda a documentação das
instituições que tiverem interesse em credenciar-se para o VI Congresso de Renovação;

   O responsável pelo recebimento dos credenciamentos em cada município deverá enviar todos os
documentos das entidades até 15 dias antes do Congresso de Renovação;

    As Instituições que participaram dos Encontros Regionais, deverão apresentar até o dia 08 de
janeiro de 2019 os documentos aptos a participar do Seminário Institucional, junto a COGERH
– Limoeiro do Norte,  no seguinte  endereço:  Rua Coronel  Antônio  Joaquim 1296,  Centro  /
Limoeiro  do  Norte-CE  /  CEP:  62930-000,  ou  fone:  (88)  3423-5000,  falar  com  Leandro,
Cleilson, Emília ou Ley; Secretaria-Executiva do CSBHMJ, os seguintes documentos: 

  a) cópia  autenticada  da  ata  de  fundação  ou estatutos,  devidamente  registrados  em cartório,
comprovando a data de criação e seus objetivos;

  b) CNPJ  e  ofício  timbrado  da  entidade,  assinado  pelo  Presidente  da  mesma,  declarando  a
intenção da entidade participar do Comitê e a indicação do seu representante e suplente;

    c) cópia autenticada da ata da última eleição e da posse da atual Diretoria. 
   Ressaltamos que no dia 09 de janeiro de 2019 (nono dia),  após os Encontros Regionais,  a

Comissão de Coordenação do Processo de Renovação reunir-se-á para averiguar se todas as
Instituições dos Encontros Regionais estão aptas a participar do Congresso de Renovação do
CSBH Médio Jaguaribe, através da análise do Credenciamento das instituições/entidades;

    Para estar apto a participar do VI Congresso de Renovação do Colegiado, a Instituição deverá
ter participado de pelo menos 01 (um) dos 03 (três) Encontros Regionais, realizados durante o
Processo de Renovação;

   Em caso de empate entre Instituições que fizeram parte do CSBHMJ no mandato anterior terá
prioridade àquela que tiver desempenhado maior frequência nas reuniões e as Instituições de
municípios que não possuem assento no Comitê;

   A escolha das instituições/entidades buscará a representatividade de todos os municípios da Sub-
Bacia;  portanto,  a  composição  do  Colegiado  deverá  garantir  no  mínimo  (01)  uma
instituição/entidade de cada município;

    Após o Congresso cada instituição e cada entidade deverão enviar ofício à Secretaria-Executiva
para confirmar os representantes escolhidos no Congresso, ou seja, reiterar o nome do titular e
do suplente, (ao mesmo tempo em que dá a oportunidade de substituição, caso necessário, do
titular ou suplente antes da posse);

 As  entidades/instituições  que  tiverem  dúvidas  sobre  o  processo  de  renovação  e/ou  o
credenciamento deverão entrar em contato com a CCR ou a Secretaria-Executiva, no seguinte
endereço: Rua Coronel Antônio Joaquim 1296, Centro / Limoeiro do Norte-CE / CEP: 62930-
000, ou fone: (88) 3423-5000, falar com Leandro, Cleilson, Emília ou Ley.;
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    Será realizada uma reunião com a CCR para analisar a documentação de todas as instituições
credenciadas  com  o  objetivo  de  averiguar  se  as  mesmas  estão  aptas  a  participar  do  VI
Congresso de Renovação do CSBH - Médio Jaguaribe;

    A documentação acima mencionada é a seguinte:

1 – Ficha de credenciamento preenchida com informações sobre a instituição;
2 – Ofício assinado pelo representante legal da entidade, indicando titular e suplente para 
representação da mesma no Congresso de Renovação; 
3 – Cópia do CNPJ da entidade;
4 – Cópia da ata de posse da atual diretoria;
5 – Cópia da ata de fundação da entidade ou estatuto;
6 – A instituição/entidade deverá ter no mínimo 1 (um) ano de fundação.

OBS: 1  –  Para os  segmentos  Poder  Público  Municipal  e  Poder  Público  Estadual  e  Federal  só
necessita dos documentos  que estão no item 1 e 2, citados acima;
          2 – Para os segmentos da Sociedade Civil e Usuários necessita dos cinco documentos citados
acima.

Para basear as discussões e processo de renovação transcrevemos abaixo o novo Regimento
Interno do Colegiado, nos termos do Decreto 32.470/2017, 22 de dezembro de 2017:

DECRETO Nº 32.470/2017, 22 DE DEZEMBRO DE 2017

CAPÍTULO V – DA COMPOSIÇÃO DOS COMITÊS 

Art. 9º. Na fixação da composição dos Comitês de Bacias Hidrográficas CBHs, serão observados os
percentuais de participação dos seguintes setores:
I – Representação de entidades dos usuários de águas da bacia, em percentual de 30% (trinta por
cento);
II – Representação das organizações civis de recursos hídricos, em percentual de 30% (trinta por
cento);
III – Representação de órgãos estaduais e federais, em percentual de 20% (vinte por cento);
IV – Representação dos Poderes Públicos Municipais localizados na bacia respectiva, em percentual
de 20% (vinte por cento).
§ 1º. Serão membros natos dos Comitês de Bacias Hidrográficas – CBH, os órgãos estaduais e
federais  encarregados  da  gestão  de  recursos  hídricos,  dentro  da  representação  do  inciso  III,
observando a seguinte natureza:
I – 01 (um) representante do órgão gestor de recursos hídricos do Ceará;
II – 01 (um) representante do órgão federal responsável pela operação dos açudes de domínio da
União no Estado do Ceará.
§ 2º. Para o efeito de representação nos CBH, consideram-se usuários de água as pessoas jurídicas,
públicas ou privadas, que utilizam recursos hídricos como:
I – Insumo em processo produtivo ou para consumo final;
II – Meio para a prática de atividades de produção e consumo.

§ 3º. Nos Comitês cujos territórios abranjam terras indígenas e de quilombolas, devem ser
incluídos um representante de cada um desses segmentos, dentro da representação do inciso I do
caput deste artigo, desde que atenda os critérios eletivos do processo de formação ou renovação dos
Comitês de Bacias Hidrográficas.
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Art. 12. A participação do usuário de recursos hídricos como representante de entidade membro do
Comitê de Bacia Hidrográfica – CBH, fica condicionada a:

I – Ser detentor de outorga de direito de uso da água, quando exigida;

II – Não ter sido penalizado por infração a dispositivo legal ou regulamentar referente ao uso dos
recursos hídricos, no período antecedente a 12 (doze) meses da eleição para escolha dos membros
do Comitê.

Parágrafo único:  O usuário de água citado no caput deste artigo,  que não detenha outorga de
direito de uso da água terá prazo de 30 (trinta) dias para requerê-la, nos termos da legislação em
vigor, sob pena de perda do mandato.
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PROPOSTAS DE CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DAS ENTIDADES NO CONGRESSO
DE RENOVAÇÃO A SER AVALIADA NOS ENCONTROS REGIONAIS

A escolha das entidades no Congresso de Renovação será regida por critérios estabelecidos pela
Comissão Coordenadora de Renovação – CCR. Os critérios serão aplicados para cada segmento do
comitê cumprindo-se a seguinte ordem:

Segmento Poder Público Estadual e Federal

1. Os membros natos
2. Importância da instituição e de suas ações na bacia;
3. Voto por entidade/instituição;
4. Votação na plenária setorial por entidade.

 Segmento Poder Público Municipal 
 
1. Consenso entre as instituições do Poder Público Municipal;
2. Importância da instituição e de suas ações na bacia;
3. Voto por entidade/instituição;
4. Votação na plenária setorial por entidade.

Segmento Usuários

1. Instituições que atuam na bacia em atividades afins a recursos hídricos e meio ambiente;
2. Abrangência/importância da instituição e de suas ações na bacia;
3.  No segmento Usuários as Concessionárias de Água (SAAE, SISAR e CAGECE) não poderão
exceder 50% das vagas; 
4. Voto por entidade/instituição;
5. Votação na plenária setorial por entidade.

Segmento Sociedade Civil 

1. Instituições que atuam na bacia em atividades afins a recursos hídricos e meio ambiente;
2. Abrangência/importância da instituição e de suas ações na bacia;
3. No segmento Sociedade Civil os Sindicatos dos Trabalhadores(as) Rurais não poderão exceder 
50% das vagas; 
4. Voto por entidade/instituição;
5. Votação na plenária setorial, elegendo uma entidade/instituição por município, posteriormente 
fazendo uma votação elegendo as mais importantes buscando-se o consenso.
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Comissão Eleitoral do CSBH – Médio Jaguaribe

João Alves de Menezes
Coordenador

Flaviana Guimarães de Lima
Secretária

Antônio Morais Honório
Escrutinador

Zircônio Peixoto dos Santos
Escrutinador


